
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 355/2023 – 11/12/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo SESA nº 21.067.757-7, em que o município de Dois Vizinhos através do

ofício nº 167/2023 solicita o incentivo financeiro do Governo do Estado, para a

habilitação de serviço de Referência especializada em Saúde Mental; 

 O Plano de Ação Regional de Saúde Mental aprovado pela Deliberação CIR nº 038,de

10 de junho de 2022, que prevê a implantação de 16 leitos de saúde mental na 08ª

Região de Saúde de Francisco Beltrão.

 O processo de implantação de 8 destes leitos, no Hospital Pró Vida no município de

Dois Vizinhos (CNES 5232511), com início das atividades no dia 15 de setembro de
2023.

 A proposta cadastrada no sistema de Apoio à Implementação de Políticas em

Saúde(SAIPS), sob o nº 181172 e o parecer favorável da .Diretora ade Atenção e

Vigilancia em Saude; 

 O parecer da CCCS/DCR/SESA de que o pleito do municipío e que haja o

financiamento aplicado pelo Ministério da Saúde, sendo R$ 33.000,00 de incentivo

para implantação e o custeio mensal de R$ 5.610,00 por leito, totalizando o valor

mensal de R$ 44.880,00. 

 A 6ª. reunião ordinária da CIB/PR realizada em Foz do Iguaçu no dia 7 de dezembro

de 2023;

Aprova a implantação de 8 destes leitos, no Hospital Pró Vida no município de Dois

Vizinhos (CNES 5232511), com financiamento do Estado nos moldes do financiamento

aplicado pelo Ministério da Saúde, sendo R$ 33.000,00 de incentivo para implantação e o
custeio mensal de R$ 5.610,00 por leito, totalizando o valor mensal de R$ 44.880,00, a

ser transferido para o teto financeiro do município de Dois Vizinhos.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Odileno Garcia Toledo
 

Presidente do COSEMS/Paraná
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